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LEI N° 3.635/2025  
DE 3 DE SETEMBRO DE 2025  

DISPÕE SOBRE: DENOMINAÇÃO DE VIA 
PÚBLICA - RUA IZAURA ROELES DA SILVA (RUA 
01 DO BAIRRO JARDIM NOVA MORADA).  

AUTOR: VEREADOR JAIR DONIZETE BATISTA DE 
SENE - "JAIR SENE".  

ILDO DA SILVA GUSMÃO, Prefeito do Município de 
Francisco Morato, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber 
que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:  

Art.  1° Fica o Poder Executivo autorizado a 
denominar "RUA IZAURA ROELES DA SILVA" a Rua 01 localizada no Bairro 
Jardim Nova Morada, neste município de Francisco Morato. 

Parágrafo único. Da Placa denominativa constará os 
dizeres "RUA IZAURA ROIELES DA SILVA".  

Art.  2° As despesas decorrentes da execução da 
presente Lei, correrão por conta de recursos orçamentários, suplementares, se 
necessário.  

Art.  3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Prefeitura do Município de Francisco Mo ato, 3 de setembro de 2025. 

CÁMA—RA—MUNI—CIPAL DE FRANCISCO MORATO 
\ 

Ci cA PRO  OCO  -  

RECEBI  o ()nip  

Publicada e Registrada na Secretaria da Prefeitura na mesma data. 

JOSE ALAN SOUSA 	AS 
Diretor do Departame o de Atos 



CÂMARA  MUNICIPAL DE FRANCISCO MORATO 
Rua Virgilio Martins de Oliveira, n° 55-Centro CEP 07901-020 

CNPJ. n° 50.528,983/0001-01 
Tel/Fa: 4489-8888 
E-mail: iairsene@oamarafranciscomorato.sp.00v.br  

PROJETO DE LEI N° 89/2025  
DE 04 DE JULHO DE 2025  

DISPÕE SOBRE: DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA  
RUA IZAURA ROELES DA SILVA (Rua 01 do Bairro 
Jardim Nova Morada)  

AUTOR: VEREADOR JAIR DONIZETE BATISTA DE SENE 
- "JAIR SENE"  

A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO MORATO 
APROVA:  

Art.  1° -  Fica o Poder Executivo autorizado a denominar 
"RUA IZAURA ROELES DA SILVA"  a Rua 01 localizada no Bairro Jardim Nova 
Morada, neste município de Francisco Morato. 

Parágrafo único -  Da Placa denominativa constará os 
dizeres  "RUA IZAURA ROELES DA SILVA".  

Art.  2° - As despesas decorrentes da execução da presente 
Lei, correrão por conta de recursos orçamentários, suplementares, se necessário. 

Art.  3° -  Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação.  

Art.  4° - Revogam as disposições em contrario. 

PLENÁRIO VEREADOR GILVAN DO NASCIMENTO, NA  
DATA SUPRA. 

JA ATISTA DE SENE 
JAIR SENE 
VEREADOR 

DA SECRETARIA P/ 0 DEPTO 
 JURIDIC°  

MANIFE5TE-SE SOBRE A LEGAL1DADE 

E CONSTOCIONAUD/WE 	
POS1TURA 

EM  LI/CIP1A- 



CÂMARA  MUNICIPAL DE FRANCISCO MORATO 
Rua  Virgílio  Martins de Oliveira, n° 55-Centro CEP 07901-020 

CNN, no 50.528,983/0001-01 
Tel/Fa: 4489-8888 
E-mail: lairsene@camarafranciscomorato.sp.dov.br  

\prova 
na 

PROJETO DE LEI N° 89/2025  
DE 04 DE JULHO DE 2025  

uss4° 	DISPÕE SOBRE: DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA  
RUA IZAURA ROELES DA SILVA (Rua 01 do Bairro 
Jardim Nova Morada)  

	

Ro 	rto  Gomes  a Sitva 

	

Coot d 	
Assvntos Partamentees 

 

AUTOR: VEREADOR JAIR DONIZETE BATISTA DE SENE 
- "JAIR SENE"  

A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO MORATO  
APROVA: 

Art.  1° - Fica o Poder Executivo autorizado a denominar 
"RUA IZAURA ROELES DA SILVA" a Rua 01 localizada no Bairro Jardim Nova 
Morada, neste município de Francisco Morato. 

Parágrafo único - Da Placa denominativa constara os 
dizeres "RUA IZAURA ROELES DA SILVA".  

Art.  2° - As despesas decorrentes da execução da presente 
Lei, correrão por conta de recursos orçamentários, suplementares, se necessário. 

Art.  3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua  
publicação. 

Art.  4° - Revogam as disposições em contrario. 

PLENÁRIO VEREADOR GILVAN DO NASCIMENTO, NA  
DATA SUPRA. 

JAI  BATISTA DE SENE 

( 

JAIR SENE 
VEREADOR 



CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO MORATO 
Rua Virgílio Martins de Oliveira, n° 55-Centro CEP 07901-020 

CNPJ. n° 50.528,983/0001-01 
Tel/Fa: 4489-8888  
E-mail:  lairsene@camarafranciscomorato.sp.dov.br  

PROJETO DE LEI N° 89/2025 
DE 04 DE JULHO DE 2025  

,provt 
na 

DISPÕE SOBRE: DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA  
tscuss50 RUA IZAURA ROELES DA SILVA (Rua 01 do Bairro 

Jardim Nova Morada)  

Ro rto 
 Gomes 

 a 5tiva 

Coord. tie Assui.tos 
PatiaMentates  AUTOR: VEREADOR JAIR DONIZETE BATISTA DE SENE 

- "JAIR SENE"  

A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO MORATO  
APROVA: 

Art.  1° - Fica o Poder Executivo autorizado a denominar 
"RUA IZAURA ROELES DA SILVA" a Rua 01 localizada no Bairro Jardim Nova 
Morada, neste município de Francisco Morato. 

Parágrafo  Calico  - Da Placa denominativa constará os 
dizeres "RUA IZAURA ROELES DA SILVA".  

Art.  2° - As despesas decorrentes da execução da presente 
Lei, correrão por conta de recursos orçamentários, suplementares, se necessário. 

Art.  3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua  
publicação. 

Art.  4°  - Revogam as disposições em contrario. 

PLENÁRIO VEREADOR GILVAN DO NASCIMENTO, NA  
DATA SUPRA. 

JAI BATISTA DE SENE 

JAIR SENE 
VEREADOR 



CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO MORATO 
Rua Virgílio Martins de Oliveira, n° 55 - Centro 
CEP 07901-020 C.N.P.J. n° 50.528.983/0001-01 

Tel/Fax 4489-8888  
e-mail  ÇAm..afaftmrnatg4IttQl.,  
www.camarafranciscomorato.sp.gov.br  

Francisco Morato, 17 de junho de 2025 

Oficio n° 63/2025 

Prezado Senhor, 

Dirijo-me â presença de V.Sa., para solicitar, seja expedida 
as informações a seguir, para PROTOCOLO DE PROJETO DE LEI DE DENOMINAÇÃO 
DE RUA , de autoria do Vereador Jair Sene , conforme dispõe o  art.  277 e seus 
parágrafos do Regimento Interno da Câmara Municipal de Francisco Morato:  

- As ruas 01 e 02 do bairro Jardim Nova Morada, encontra-se denominada?  

- Qual a sua localização correta (copia do croqui da  area)  

Ao ensejo apresentamos protestos de consideração e 

apreço. 

Respeitosamente 

/ 
at.le,  OYU / 4  

Elaine Ferreira de Lima 
Assessora Parlamentar 

Imo Senhor  
JOSE  RICARDO BARBOSA 
DD. Chefe da Divisão de Cadastro Imobiliário 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FRANCISCO MORATO - SP  



FRANdiéTáRiviimmo 
Secretaria de 

Desenvolvimento 
Econômico, Emprego 
e Renda  

Da: Divisão de Cadastro Fiscal Imobiliário. 
Ao: Gabinete do Vereador Jair Sene 

Referente ao Oficio 63/2025 — Vereador Jair Sene 

Corn  meus cordiais cumprimentos, informo que em pesquisas 

realizadas, as ruas denominadas "Rua 01" e "Rua 02" do loteamento Jardim Nova 

Morada não possuem outras denominações, desse modo, segue croqui do local e 

levantamento através de geon-eferenciamento. 

Certo de ter atendido a demanda, renovo os votos de elevada 

estima e consideração, estando a disposição para quaisquer esclarecimentos 

necessários. 

Francisco Morato, 17 de Junho de 2025. 

Documento as5inad0 digitalmente 

gov.b
ir 

 JOSE  RICARDO MIMOSA 
Data': 17/0612025 16:30:16-0300 
Verifique em https://validar.iti.govbr  

José Ricardo Barbosa 

Chefe da Divisão de Cadastro Fiscal imobiliário 

Matricula: 14.957 

PREFEITURA DE FRANCISCO MORATO 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, EMPREGO E RENDA 

Praça da Liberdade, 10, Jardim Sinobe - 50  andar 
Telefone: 4489 - 8950 



Inter-Tec  .SOLUÇÕES  

  

Criar 	Voltar 

 

0,- 

 

Ir 	Agees N.r 

•  Texto da linha contem '01 -  JD  NOVA MORADA'  

Cod.  Logradouro Tipo Titulo 	Logradouro 	Lei Data Lei Bairro  Cep  Loteamento Logradouro Anterior Data Inicio Data Termino 

106 Rua 
01 - JD NOVA  
MORADA  

1-1 



• 

, 

$ 

ork.  

-  

-;1Pi 





3-4.941; 	
411,, 

p• 
44. \ 

\ 

.1"74 

N80  

residente  

202i 

•Aoje 

0 con 

Oftao es 	 te vaM  
co 

• _...:1.4.11ttraMrkIlik— 
deciiiissao maiden Do.i  te  

dews  ele  2021 to do Oeste-PR,  

0,4.1,  Wu  11 r.11.11,11 1  op  
C.-vnafro de Cruzeiro do Oeste • Estado do P 

 

..44.0•11, 

 

LRue  Edmundo  Mercer Junior, 243, Centro 
CEP.. 87.400-000 -  Fone'  (44) 3676.5370  

' 	 r 
4 

• 

A 

CERT1DÃO DE OBITO 

ROELES DA 

Feminino  
5-eaz 

Rio de Janeiro-fu 

s  /steel  dOS 
ORBILIO LOBO NEVES e LAUDELINA RoELES DA SILVA, arnbo 
domIc4ada á Rua Rio Azul. 80 em Cruzeirn do Oeste-PR  "  GM*  •  hues  da twe.-.A.Norktc 

Vinte de. . 'sto de dais mie vinte e um as 

Car.,  
Mo  

s 	. 

Branca 	Viúva 	os 

Ct=T760
- 	

13934 

e Subita (1-46 1), Insuficiencia cardiaca (150). 

701n.,.74, em Toledo-PR •• a- Untaade Pronto Atendimento a f v  

Sovalamentd 0.140* ilArmcIpc • cerroi‘m  ea 	 ¡:•*".4i*" 
Cemiterio municipal  tie  Cruzeiro do Oeste  ',.F2Lnanda Teodoro  

L. 

SZAUCIA A 

01-- 0"---1fficulr". 

3 

;Dc4'''‘'."4..5618-19SP:SP 37 869 501- 

hiteN, • wrnegt de ciev..r, 	-3 mat•cas %.,•  **Ind,  o 

d0,5•Anc, 	•  ft‹, wit* 	

---..-- -- Ora Andressa PinheiroValconovo, CRM n°  44831" 
Ainpr9V t•;444  

nem testamento e que a mesma na.) era e3teritora Er vva de  Joss  Ribeiro de Souza e dellOu  due  (12 que a falecida nao deixou 
 vg,,--1 a inventanar  

ano Dzia 
Nascida em 06 de junho de 1930. Peia deci. ante foi-me dito.  

filhos maiores. Arlete de Souza MagalhAes i- 	73 anos, Jodo Batista Ribeiro de Souza ctifr 71  	. 	cA 

Ribeiro de Souza com 67 anos,  °zoos  Ribeiro de Souza com 66 anos  Dina  de SOUZII Teottoto COm %-r-

anos,  Esther  Ribeiro de Souza com 62 anos. Valmir Ribeiro de Souza com 54 anos, Vaidener Ribeiro d 
Souza com 62 anos,  Leta Roberta  Ribeiro de Souza Silva com 46 anos, Adriana  Ribero  de Souza  coal  4  

anos, Evaldo Ribeiro de Souza com 58 anos e Israel Ribeiro de Souza com 60 arpOOTreSent
adO  

Declaragao de Óbito do Ministério da Saude n°  31837296-7. Certidao de  Casement:  N°  1684, Fotas 25. 

Livro 8-7, lavrada no OFICIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, SANTO EDUARDO
-R 

Custas Isentas(Lei Federal 9.534197. Registro lavrado em data de 21/08/2021," 

A faiecda  era  

20 

do Gliti•Orm 
Tin*  documento 

RO 

 

Data sipely-.4.,) 

24/31;_'01'  37 669 so e 	 

 

..\\
N  

Etaangeta Dias Suci 
Escrevente Jureirtivi 

Asinc 
•dvø In r.)r...w 

Ropstry Owl des  FOSS043 rVedura,s 
11111r401. 

Dunalbrio Intioo Polk, 

ro acan 	cliS cm' m 

4 



VA  •  	e\ (3E-1RO 
c, Le.  12412o 

eq Soki24 

0 	'q“ 

4 

gor 

Frz AA) Ct°ScL  (11/101k6-1-Ô 5 P 

R'551'peru 	-b03 ry7op4lvIQ5 

kuti  ti f/0/4-jm?f2/ii  

020,25 

V44 511--

2, 
ji  cr-14035? 

4Lik)  wi  JL6,5 

fr _xto  

 

cos 4- o 0141 

 

 

KOA-/Yz  

 

(AA. 	ot-o 

kocj7d-v 

111&2  114 

ÇÇ/A/"-tegfi 	P0)0 (10. 2 o (1/To 
ktf A TIM 	Iv elra )97 o 

-cm& o /(//n 

 

/2Au 	Roe-Lc-5 	ft 5/42_ v7/ 



ss)cal4 o AIR to pi PA51),) OALig  o  6-g tALM - 

o< 	iLt[11 \\AWC5  	t U`LO- 	 4_R- 

ik6 



f.7.&. 

„" 

f\.‘ P71"" 

`*3 	(;)(Z Is be 

,,2_,3(0.0094  

6Li/ ' 147859' Çi  
r --yyl ()% 

41/  

f‘l Soti 

! 

• 

R124(ifi 

61-0 

kot,v7‘ 	-;.?/ 2/ L.) 

, 

d(1, OfA 1044 

itTo vo 

c ,;(  

part), 

/1/4/:::, )71 

7-t\  Rt./A 	1) n<2 	the4 316Wi<7.;i.),"? 

Th 

j 2  I 

4\iti/17.9flini 	16,t -rdc sfQ,tb 

t) ig 	ReeLc-5 	5/42_ vieq 



-100 -(,)V 

y2n09 91) 127fogr2t vitolleo 

yg R-e9 /.7o) 	AdD 

0-1r 9176-o d'» 

ort,a but 	pp Of  ai  

sE20H-2t.2 ir 

ma-) ,u.u,03 Duan,136-itiA 

	 9 a Çj-r.r.-- n(\k 	fT2i INtxJ 

-a/1 7 ON 8-9 0 r7fro 	j4.  bp/ 0 tit )4S 



-011/4 	tz,Ru 	1Z062,6-5 c/a 5 /2- e/ 

Vei6  
010 9" e>11-,W..6 /3 o 27,1-0 /V 

C'7 1c (1 ug/X/4 '292.6vw -o 

C 	6: /94'41,7-4  0 m/-:( 	P-)1  049)2YG 

faig,enao 4Y 5c).A14.0. 

,2.05 tie  (0 ))/ 	Roo  71/0)---  /04 

AnUci rl/P 02/04-  F )41 0-7 42•17-) (/9)Cf  

/1.7E 20,2o 	0  014 a-to (.CO.  -Do  C--?;-t-c 	C-), 

PAS  e  2c-100;  cr  V( g Se0 

CP.2(--02-0 	mie 	 co ti 

G714.  ( 	)-2 	A.:116 • 

c  rpf  .7-7710 / 20V 

/ 5-4' 6-) e 	(04/1 c 6/-/  R6  irD 
4/)r_7  i #  pc /7.2) 0,2 	r 0/0 

1111'0 ru-/nle _; 41171.- 

CoYiv% (st 0612,' 	tTtC6(--) 	o  -)z.  

ktok  

/-4c2  



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  VALIDA EM TODO 0 TERRITÓRIO NACIONAL  

23.030.094-7 	07/JUN/2013 
VALDEMIR RIBEIRO DE SOUZA 

JOSIAS RIBEIRO DE SOUZA 

E IZAURA NEVES DE SOUZA 

CRUZEIRO DO OESTE -PR 20/SET/1971 

CRUZEIRO DO OESTE -PR 
CAFEEIROS 
CN:LV.A4 /FLS.81 /N.003764 

201054628/88' 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 
PRESIDENTE: JAIR DONIZETE BATISTA DE SEN 
RELATOR: HELIO GOMES DA SILVA 
MEMBRO: MARCO  ANTONIO  FOGAÇA DE ALMEIDA 	 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
FRANCISCO MORATO  1-2°  
PODER LEGISLATIVO 

Roberto Gomes da Silva 
Cuorcl-  de Assuelos Pariamentares 

PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO, COMISSÃO 
DE TRIBUTAÇÃO, ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE, COMISSÃO DE OBRAS, 
SERVIÇOS, BENS PÚBLICOS, TRANSPORTE E HABITAÇÃO E COMISSÃO DE ASSUNTOS 
SOCIAIS , AO PROJETO DE LEI N° 89/2025 , DISPONDO SOBRE: DENOMINAÇÃO DE VIA-
PÚBLICA - RUA IZAURA ROELES DA SILVA. (RUA 01 DO BAIRRO JARDIM MORADA). 

Sua Excelência, o !lustre Presidente desta Casa, nos termos regimentais, encaminha 
a estas comissões, para parecer o Projeto de Lei epigrafado. 

Por entendimento unânime e porque a matéria comporta, passamos a emitir o seguinte 
parecer conjunto única 

No aspecto legal e constitucional. não encontramos nenhum obstáculo que impeça a 
aprovação do Projeto, dizendo-se do mesmo no que tange a técnica de redação. 

Da mesma forma, o Projeto não encontra barreira no que tange aos requisitos exigidos 
às analises da comissão encarregada das matérias afetas a tributação, orçamento, finanças e 
contabilidade. 

No mesmo sentido, o Projeto não encontra empecilho quanto aos requisitos afetos 
Comissão de Obras, Serviços, Bens Públicos, Transporte e Habitação e Comissão de Assuntos 
Sociais. 

Posto isto, somos unânimes no sentido da apreciação do Projeto de Lei n° 89/2025, 
pelo Douto Plenário desta Egrégia Casa de Leis. 

Sala das Comissões, 15 de agosto de 2025 

COMISSÃO DE TRIBUTAÇÃO, ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE 
PRESIDENTE:  DR.  JOÃO PAULO RODRIGUES AMORIM 	  

RELATOR-  EDSON NEPOMUCENO DA SILVA 	  
MEMBRO: ADRIANO FERNANDES DOS SANTOS  /K-/e-}"7--'i- 

COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, BENS PÚBLICOS, TRANSPORTE E HABITAÇÃO 
PRESIDENTE:ADALTO DE JESUS SILVA 	  

RELATOR:JOAO RAPOSO PEREIRA 	  
MEMBRO:JOÃO NELSON DOS REIS ALVES 	  

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
PFZESIIDENTE. JOSIAS PAES  LAND!  

RELATOR: MARCO  ANTONIO  FOGA 
MEMBRO: RAQUEL DONIZETE DE M 

E ALMEIDA 
O CUNHA 

RUA VIRGILIO MARTINS DE OLIVEIRA - CENTRO - CEP:07901-020 
C.N.P.J. N° 50.528.983/0001-01 -  TEL:  (11)4489-8888  

e-mail:  camarafrmorato(guol_com.br 
www.camarafranciscomoratasp.gov.br  
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CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO MORATO 
Rua Virgílio Martins de Oliveira, n° 55 - centro 

C.N.P.J n° 50.528.983/0001-01 
Tel/fax 4489.8888  

Email:  camarafrmorato@uol.com.br  

AUTÓGRAFO N° 112/2025 
DE 20 DE AGOSTO DE 2025 
AO PROJETO DE LEI N° 89/2025 

DISPÕE SOBRE: DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA  
RUA IZAURA ROELES DA SILVA (Rua 01 do Bairro 
Jardim Nova Morada)  

AUTOR: VEREADOR JAIR DONIZETE BATISTA DE 
SENE - "JAIR SENE"  

A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO MORATO 
APROVA:  

Art.  1° - Fica o Poder Executivo autorizado a 
denominar "RUA IZAURA ROELES DA SILVA" a Rua 01 localizada no Bairro Jardim 
Nova Morada, neste município de Francisco Morato. 

Parágrafo único - Da Placa denominativa constará os 
dizeres "RUA IZAURA ROELES DA SILVA".  

Art.  2° - As despesas decorrentes da execução da  
presents  Lei, correrão por conta de recursos orçamentários, suplementares, se 
necessário. 

Art.  3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

ROBERTO GOMES DA SILVA 
Coord. de Assuntos Parlamentares 

PREFEITURA DE FRANCISCO MORATO 
SECRETARIA DE GABINETE 

RECEBIDO 
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